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SECRETARIA DE ESTADO
DA FAZENDA

.

.

.

PORTARIA
.

GABINETE DO SECRETÁRIO
PORTARIA Nº 189/2025-SEFA. GS, DE 26 DEMARÇO DE 2025
REMOVER, de ofício, o servidor GUILHERME FONSECA DE OLIVEIRA 
MELLO, Id Func nº 5914785/1, Auditor Fiscal de Receitas Estaduais, do 
Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários para a Julgadoria de Pri-
meira Instância.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda

Protocolo: 1181295
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 709/2025-SEFA.DAD, DE 20 DE MARÇO DE 2025
PRORROGAR por 65 (sessenta e cinco) dias, a Licença para Tratamento 
de Saúde, da servidora MARIA DAS MERCES DE SOUZA OLIVEIRA, Au-
xiliar Operacional Fazendário, Id Func nº 5109868/1, lotada na Diretoria 
de Arrecadação e Informações Fazendárias, no período de 17/09/2024 a 
20/11/2024.
ANIDIO MOUTINHO
Diretor de Administração - SEFA/PA
PORTARIA Nº 731/2025-SEFA.DAD, DE 24 DE MARÇO DE 2025
CONCEDER 30 (trinta) dia, de Licença para Tratamento de Saúde, ao servi-
dor JOSE MARIA MARINHO DOS REIS, Motorista, Id Func nº 5681/1, lotado 
na CECOMT, no período de 12/08/2024 a 10/09/2024.
ANIDIO MOUTINHO
Diretor de Administração - SEFA/PA
PORTARIA Nº 753/2025-SEFA/DAD, DE 26 DE MARÇO DE 2025
REMOVER, de ofício, o servidor CARLOS SIDNEY CARVALHO DE OLIVEIRA, 
Id Func nº 6007686/2, Analista Fazendário, da CECOMT de Portos Aeropor-
tos para a UECOMT de Vila do Conde, a contar de 01/03/2025.
ANIDIO MOUTINHO
Diretor de Administração

Protocolo: 1181154
PORTARIA Nº 740/2025-SEFA.DAD, DE 24 DE MARÇO DE 2025.
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela PORTARIA Nº 451 de 13/02/2019 (publicada no D.O.E. nº 
33.805 de 15/02/2019),
R E S O L V E:
 Art. 1º - REVOGAR os efeitos da PORTARIA Nº 1.020/2024 de 16 de abril 
de 2024.
Art. 2º - DESIGNAR o servidor EVANDRO CESAR GRILLO MACHADO, Au-
ditor Fiscal de Receitas Estaduais, Identificação Funcional nº 5857996/1, 
para atuar como Fiscal Substituto, em substituição a ROMULO ROLDÃO 
BRANDÃO DE SOUSA, Auditor Fiscal de Receitas Estaduais, com Identidade 
Funcional nº 50969792, do Contrato nº 040/2020/SEFA, firmado entre a 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA e o Sr. CESAR AUGUSTO MATOS, 
que tem como objeto a locação de imóvel não residencial situado na Rua 
do Café, s/n, Centro, no município de Tucumã – PA.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir na data de sua publicação.
ANIDIO MOUTINHO
Diretor de Administração

Protocolo: 1181138
PORTARIA Nº 188/2025-SEFA.GS, DE 25 DE MARÇO DE 2025.
O Secretário de Estado da Fazenda, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 138, parágrafo único, inciso I da Constituição Estadual e a deter-
minação constante do art. 199, c/c o caput do art. 208 da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994;
Considerando os termos do Ofício n° 2025/23 DISCETICA - SEFA, Processo 
PAE n. E-2025/2408215, do presidente da Comissão de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar, instaurada pela Portaria n. 391/2021-GS/SEFA, de 
19/5/2021, publicada no D.O.E. edição n. 34.590, de 21/5/2021;
Considerando que o Colegiado Processante se encontra em fase de instru-
ção processual.
RESOLVE:
Art. 1º. Redesignar o prazo dos trabalhos da Comissão Processante 
instituída por meio da PORTARIA Nº 391/2021-GS/SEFA, de 19/5/2021, 
publicada no D.O.E. edição n. 34.590, de 21/5/2021, presidida pelo 
servidor ADOLPHO GERSON DA SILVA MONTEIRO, Analista Fazendário, 
identificação funcional nº 55585607/2, por 60 (sessenta) dias úteis, de 
acordo com o caput do artigo 208 da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, com a convalidação dos atos processuais praticados desde 
sua constituição, para prosseguimento e conclusão dos trabalhos.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda

Protocolo: 1181061
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 194/2025-SEFA. GS, DE 26 DEMARÇO DE 2025
REMOVER, de ofício, o servidor PEDRO HENRIQUE MACIEL SOTOLANI, Id Func 
nº 55208930/1, Auditor Fiscal de Receitas Estaduais, da CEEAT de Substitui-
ção Tributária para o Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda

PORTARIA Nº 196/2025-SEFA. GS, DE 26 DEMARÇO DE 2025
REMOVER, de ofício, a servidora LILIAN DE JESUS PENHA VIANA NOGUEI-
RA, Id Func nº 700509/2, Auditor Fiscal de Receitas Estaduais, do Gabinete 
do Secretário para o Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda
PORTARIA Nº 195/2025-SEFA. GS, DE 26 DEMARÇO DE 2025
REMOVER, de ofício, o servidor JOSE ALBERTO DELLA MEA JUNIOR, Id 
Func nº 55209028/2, Auditor Fiscal de Receitas Estaduais, da Diretoria de 
Crédito Tributário para o Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda

Protocolo: 1181104

ERRATA
.

PORTARIA Nº 657 / 2025 – DAD / SEFA de 14 de MARÇO de 2025, 
publicada no DOE nº 36.173 de 26/03/2025, referente à diária, 
Carlos Alberto Martins Queiroz, nº 0512812902
Onde se lê equivocado:
Período de 08.04 a 11.04.2025
3 e ½ diárias
Importância a ser paga: R$1.844,85
Leia-se o correto:
Período de 08.04 a 12.04.2025
4 e ½ diárias
Importância a ser paga: R$2.371,95

Protocolo: 1181052
ERRATA
Matéria Publicada no Diário Oficial n° 36.169 de 24/03/2025, sob 
o número do Protocolo:1179601
Objeto: Apostilamento 038/2025 - Contrato n° 029/2024.
Contratada: TICKET GESTÃO EM MANUTENÇÃO EZC S.A
ONDE SE LÊ:
Atividade: 4668 – Abastecimento de Unidades Móveis do Estado
Natureza da Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo
LEIA-SE:
Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 33.90.39 – Serviço de Terceiro Pessoa Jurídica.

Protocolo: 1181045
ERRATA
Matéria Publicada no Diário Oficial n° 35.988 de 04/10/2024, sob 
o número do Protocolo:1129079
Objeto: Contrato n° 024/2024.
Contratado: ALBERTO ADRIAN PINHEIRO GONZALEZ
ONDE SE LÊ:
Vigência: 02/10/2024 até 02/10/2025
LEIA-SE:
Vigência:04/10/2024 até 31/07/2025

Protocolo: 1181111

APOSTILAMENTO
.

APOSTILAMENTO N.º 039/2025/SEFA.
CONTRATO Nº 004/2024/SEFA
PROCESSO: N.º 2025/2206547/PAE/SEFA.
PARTES: ESTADO DO PARÁ/SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - CNPJ 
nº 5.054.903/0001-79 e o a empresa TECH LEAD SERVICOS E COMERCIO 
DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.887.021/0002-78
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada para for-
necimento de solução de orquestração de containers e integração em am-
biente local e nuvens, abrangendo suporte e garantia de atualização de 
versões, treinamento oficial e de serviços técnicos.
OBJETO DO APOSTILAMENTO: Atualização da dotação orçamentária no 
que tange a cobertura das despesas do contrato no exercício de 2025, 
conforme abaixo:
Órgão: 17101 - Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA
Funcional Programática: 17101.04.123.1508.2244
Unidade Gestora: 170107 - Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do 
Estado do Pará - PROFISCO II
Função: 04 - Administração
Subfunção: 123 - Administração Financeira
Programa: 1508 - Governança Pública
Atividade: 2244 - Gestão da Arrec. dos Tributos Estaduais
Natureza da Despesa: 339040 – Serv. De Tec. Da Inf. e Com. - PJ
Valor Total: R$ 528.088,00
Fonte: 02754000031 - Operações de Crédito Externas
FUNDAMENTO LEGAL DO APOSTILAMENTO: Art. 65, §8º, da Lei 8.666/1993.
DATA DO APOSTILAMENTO: 25/03/2025.
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO: ANIDIO MOUTINHO.

Protocolo: 1181033

DIÁRIA
.

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela PORTA-
RIA N° 451 de 13/02/2019 (publicada no DOE n° 33.805 de 15/02/2019)
RESOLVE
PORTARIA Nº 625 / DAD-SEFA de 13 de março de 2025. CONSIDE-
RANDO o Processo Administrativo Eletrônico 2025/2350340; Conceder, de 
acordo com o Decreto nº 4.025 de 01.07.2024, 2 e 1/2 diárias ao servidor 
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR, nº 0594557901, SECRETARIO DE 
ESTADO DA FAZENDA, GABINETE DO SECRETÁRIO, participar da 48ª reu-
nião ordinária do COMSEFAZ, no período de 09.04 a 11.04.2025, no trecho 
Belém/Palmas/Belém.
Valor Unitário: R$582,20
Importância a ser paga: R$1.455,50


